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CONTRATO 

 

Contrato nº 011 / 2024 – CMT 

Processo nº P313830/2024. 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE SOBRAL, POR MEIO DA 

COORDENADORIA MUNICIPAL DE 

TRÂNSITO E EMPRESA MOBIT- 

MOBILIDADE, ILUMINACAO E 

TECNOLOGIA LTDA, ABAIXO 

QUALIFICADOS, PARA O FIM QUE NELE SE 

DECLARA. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL com sede na Rua Viriato de Medeiros, 

1250 – Centro – Sobral – Ceará – CEP 62011-060, CNPJ sob nº 07.598.634/0001-37, 

doravante denominada PMS e/ou CONTRATANTE, neste ato representada pelo Diretor da 

Coordenadoria Municipal de Trânsito - CMT, o Sr. Francisco Julif Tabosa Guedes, brasileiro, 

portador da Carteira de Identidade nº 2000031038310, e do CPF nº 008.346.593-60, residente 

e domiciliada em Sobral - CE e a Empresa MOBIT- MOBILIDADE, ILUMINACAO E 

TECNOLOGIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 16.383.848/0007-72, com sede na Rodovia 

BR – 116, Km nº 09, Bairro Jangurussu, Fortaleza, Estado do Ceará, telefone: (85) 4006-1200/ 

(85) 4006-1280, email: contabilidade@mobitbrasil.com.br, doravante denominada 

CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. WALDEN MEIRELES PRATA, inscrita no 

CPF sob o nº 073.486.903-78, residente e domiciliado em Fortaleza-CE, decorrente da 

Adesão nº AD24001 - CMT, oriunda da Ata de Registro de Preços nº 043/2023, relativa ao 

Pregão Eletrônico nº 01.13.03.2023, realizado pela Secretaria de Segurança Pública e 

Cidadania do Município de Cascavel-CE, têm justo e acordado o seguinte, mediante as 

cláusulas e condições constantes no seu respectivo EDITAL, e as demais cláusulas 

constantes deste instrumento: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO 

1.1. O presente contrato tem como fundamento Adesão nº AD24001 - CMT, oriunda da Ata 

de Registro de Preços nº 043/2023, relativa ao Pregão Eletrônico nº 01.13.03.2023, realizado 

pela Secretaria de Segurança Pública e Cidadania do Município de Cascavel-CE, e seus 

anexos, os preceitos do direito público, o Decreto nº 10.024/2019, e a Lei Federal nº 

8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento 

de seu objeto. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E A PROPOSTA 

2.1. O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos da Adesão nº AD24001 - CMT, 

e seus anexos, e à proposta da CONTRATADA, os quais constituem parte deste instrumento, 
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independentemente de sua transcrição. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO  

3.1. Constitui objeto deste contrato contratação de empresa especializada para locação, 

implantação, operação e manutenção dos serviços de monitoramento eletrônico e fiscalização 

automática de trânsito, para atender as demandas da Coordenadoria Municipal de Trânsito. 

3.2. Do ITEM contratado:  

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND 

QUANT. DE 

FAIXAS 

SOLICITADA 

VALOR 

UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 

TOTAL  

ANUAL 

SOLICITADO 

(R$) 

02 

Fornecimento, implantação / instalação, 

operação e manutenção de faixas dos 

equipamentos do Tipo Semafórico, para 

a fiscalização de infrações por Excesso 

de Velocidade e demais infrações, com 

sistema de Leitura Automática de 

Placas (LAP). 

FAIXAS DE 

MONITORAMENTO 
45 4.200,00 2.268.000,00 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO: 

4.1. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por servidor da Unidade Gestora 

Contratante, os quais deverão atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel 

e correta entrega para fins de pagamento. 

4.2. O objeto licitado deverá ser executado no prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar do 

recebimento da Ordem de Serviço pela administração, no local designado pela Contratante; 

a) Em local e endereço indicado na “Ordem de Serviço”; 

b) No horário de 8h às 12h ou das 13h às 17h. 

4.2.1. Para os materiais objetos deste Contrato, deverão ser emitidas em nome da Prefeitura 

Municipal de Sobral/CE, Coordenadoria Municipal de Trânsito, com endereço na Rua Coronel 

Frederico Gomes, 731, Centro, Sobral-CE. 

4.2.2. O prazo de vigência contratual será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura, 

podendo ser prorrogado em conformidade com o art. 57, inciso II, da Lei 8.666/93. 

4.3. RECEBIMENTO E CRITERIO DE ACEITACAO DO OBJETO: 

4.3.1. Os serviços serão recebidos: Provisoriamente, a partir da execução, para efeito de 

verificação da conformidade com as especificações constantes do edital e da proposta;  

Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do 

edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 05 (cinco) dias do 

recebimento provisório. 

4.3.2. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 

do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia 

do esgotamento do prazo. 

CLAUSULA QUINTA - DOS RECURSOS ORCAMENTARIOS 

5.1. As despesas decorrentes deste Contrato correrão a conta das seguintes dotações 

orçamentarias: 32.02.26.125.0064.1407.33903900.1752000000. 
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CLAUSULA SEXTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

6.1. O pagamento será realizado ao fornecedor, quando regularmente solicitado os serviços 

pela Contratante, na proporção da execução dos serviços licitados, segundo as autorizações 

de ordens de serviços expedidas, de conformidade com as notas fiscais/faturas, devidamente 

atestadas pelo gestor da despesa acompanhadas das certidões federais, estaduais, 

municipais, FGTS e trabalhistas, todas atualizadas, observadas as condições da proposta e 

o preço devidamente registrado, através de Ordem Bancária, emitida no prazo de até 30 

(trinta) dias, contado do recebimento definitivo do objeto. 

Parágrafo primeiro - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas 

à CONTRATADA e seu vencimento ocorrerá 30 (trinta) dias após a data de sua apresentação 

válida. 

Parágrafo segundo - O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em 

nome da CONTRATADA no Banco indicado na Nota Fiscal, juntamente com os dados 

bancários. 

6.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá estar devidamente acompanhada das respectivas 

comprovações de regularidade para com os encargos previdenciários, trabalhistas e fiscais; 

6.2.1. O pagamento fica condicionado, à satisfação. de todas as condições estabelecidas em 

contrato e da comprovação de regularidade para com os encargos previdenciários, 

trabalhistas e fiscais; 

6.3. Deverá vir acompanhada a fatura da nota fiscal os seguintes documentos: 

a). Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional será efetuada mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 

créditos tributários federais e a Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, na forma 

da Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2 de outubro de 2014; 

b). Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS, 

através de apresentação do CRF — Certificado de Regularidade do FGTS; 

c). A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de 

Certidão Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual; 

d) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de 

Certidão Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal; 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; Prova de inexistência de débitos inadimplidos 

perante a Justiça: do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa. 

6.4. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias uteis, regularize sua situação ou, 

no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério da contratante. 

6.5. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto á 

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 
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seus créditos. 

6.6. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias a 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

contratada a ampla defesa. 

6.7. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação 

junto a regularidade fiscal. 

6.8. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo 

de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 

devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

6.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributaria prevista na legislação 

aplicável. 

6.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficara condicionado a 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

6.11 - Caso de ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente 

pela contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua 

apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data de seu efetivo pagamento, em 

que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% ao mês ou 6% ao ano, mediante 

aplicação da seguinte fórmula: 

EM =I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórias; ' 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

1 = Indice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

1=7TX 

1=(6/100):365 

1=0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 

CLAUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 

7.1. 0 prazo de vigência contratual será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 

assinatura, podendo ser prorrogado em conformidade com o art. 57, inciso II, da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES E REAJUSTE DO CONTRATO 

8.1. Qualquer alteração contratual só poderá ser feita através de aditivo, e se contemplada 

pelo artigo 65 da Lei nº. 8.666 de junho de 1993, e suas alterações posteriores, após 

apresentação da devida justificativa pela autoridade administrativa, vedada a alteração do 

objeto. 

8.2 - Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da CONTRATADA, os 
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preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano do início do contrato, 

aplicando-se o índice IGP-M, considerando-se como data-base a da apresentação da 

proposta de preços. 

8.2.1 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

8.3. O Equilíbrio econômico-financeiro do contrato será buscado sempre que necessário para 

restabelecer as condições previamente pactuadas, mediante solicitação do contratado 

devidamente justificada e acompanhada dos documentos que comprovem o desequilíbrio. 

8.4. A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou 

penalização financeira prevista neste Contrato, bem como o empenho de dotações 

orçamentárias suplementares até o limite do respectivo valor, dispensa a celebração de 

aditamento. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

9.1. Assinar e devolver a ordem de serviço à Unidade Gestora do Município de Sobral/CE no 

prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data do seu recebimento. 

9.2. Executar os serviços licitados no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados do 

recebimento da ordem de serviço, nos locais determinados pela Unidade Gestora, observando 

rigorosamente as especificações contidas no termo de referência, nos anexos e disposições 

constantes de sua proposta de preços, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de 

todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, 

quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com 

relação a terceiros, em decorrência da celebração do contrato, e ainda: 

a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto 

do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

c) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

no fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na 

forma do $ 1°do art. 65 da Lei Nº. 8.666/93; 

d) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados através da CONTRATANTE – Prefeitura 

Municipal de SOBRAL/CE, cujas reclamações se obriga a atender prontamente, bem como 

dar ciência ao mesmo, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar 

quando da execução do contrato. 

 

CLAUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

10.1. Indicar o local e horários em que deverão ser executado os serviços. 

10.2. Permitir ao pessoal da CONTRATADA acesso ao local da execução desde que 

observadas as normas de segurança. 

10.3. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste termo. 
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10.4. Promover ampla pesquisa de mercado; de forma a comprovar que os preços registrados 

permanecem compatíveis com os praticados no mercado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA SUBCONTRAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 

DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 

11.1. A CONTRATADA não poderá ceder ou transferir total ou parcialmente o objeto deste 

contrato, sem a prévia anuência da Contratante. 

 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO E DA GESTÃO DO CONTRATO 

12.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação 

da conformidade da entrega do objeto licitado e da alocação dos recursos necessários, de 

forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais 

representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei 

nº 8.666, de 1993. 

12.2. A fiscalização do contrato, no que se refere ao cumprimento das obrigações trabalhistas, 

deve ser realizada com base em critérios estatísticos, levando-se em consideração falhas que 

impactem o contrato como um todo e não apenas erros e falhas eventuais no pagamento de 

alguma vantagem a um determinado empregado. 

12.2.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor indicado 

mediante Portaria, nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, anotando em registro próprio 

todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 

regularização de falhas ou defeitos observados. 

12.3. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução do fornecimento e do contrato. 

12.4. A verificação da adequação da execução do fornecimento deverá ser realizada com 

base nos critérios previstos nos anexos do edital. 

12.5. O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 

produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do fornecimento, deverá 

comunicar à autoridade responsável para: que esta promova a adequação contratual à 

produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores 

contratuais previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.6. A conformidade do material a ser utilizado na execução do fornecimento deverá ser 

verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos 

mesmos, de acordo com o estabelecido no edital e na proposta, informando as respectivas 

quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso, conforme 

o caso. 

12.7. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 

adotando s providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme 

o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.8. Para tanto, conforme previsto neste Termo de Referência, a empresa deverá instruir 

seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção de tais informações, 

bem como oferecer os meios necessários para que obtenham tais extratos, preferencialmente 
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por meio eletrônico, quando disponível. 

12.9. Os empregados também deverão ser orientados a realizar tais verificações 

periodicamente e comunicar ao fiscal do contrato qualquer irregularidade, independentemente 

de solicitação por parte da fiscalização. 

12.10. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades 

assumidas pela Contratada, incluindo o descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não 

manutenção das condições de habilitação, bem como a falta de recolhimento das 

contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS ensejará a aplicação de sanções 

administrativas, previstas no instrumento convocatório e na legislação vigente, podendo 

culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 

1993. 

12.11. O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pela 

Contratada, do pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias e para 

com o FGTS referentes à entrega do objeto. 

12.12. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus 

agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.13. Os documentos necessários à comprovação do cumprimento das obrigações, 

trabalhistas, previdenciárias e para com o FTGS poderão ser apresentados em original ou por 

qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da 

Administração. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE 

INADIMPLEMENTO:  

13.1. Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração direta e indireta do Município 

de Sobral/CE e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura de SOBRAL, pelo prazo de 

até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, 

física ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7° da Lei Federal n° 10.520, 

de 17 de julho de 2.002, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais 

cominações legais: 

13.1.1- multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de: 

a) recusar em celebrar contrato quando regularmente convocado; 

b) apresentar documentação falsa exigida para o certame; 

c) não manter a Proposta ou lance; 

d) fraudar na execução do contrato; 

e) comportar-se de modo inidôneo. 

13.1.2- multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na prestação do 

serviço, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor inadimplido, caso seja inferior a 30 

(trinta) dias, no caso de retardamento na execução do contrato; 

13.1.3- multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor inadimplido, na hipótese de 
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atraso superior a 30 (trinta) dias na prestação do serviço licitado. 

13.2- Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 

desenvolvimento do contrato, as atividades da administração, desde que não caiba a 

aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das 

obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o 

complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das 

demais sanções previstas na Lei nº 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.º 10.520/02, 

as seguintes penas: 

13.2.1- advertência; 

13.2.2- multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor contratado. 

13.3- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 

(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de 

Arrecadação Municipal - DAM. 

13.3.1- Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado 

do pagamento a que a Contratada fizer jus. 

13.3.2- Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será 

cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante 

processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes. 

13.4- A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 

contratuais e as previstas em lei. 

Parágrafo primeiro - Os procedimentos para aplicação da penalidade de que trata o “caput” 

desta cláusula, serão conduzidos no âmbito do Órgão competente e as penalidades serão 

aplicadas por autoridade competente, garantido o exercício de prévia e ampla defesa. 

Parágrafo segundo - Sem prejuízo da aplicação da penalidade de que trata o “caput” 

desta cláusula, poderão ser aplicadas as multas conforme legislação vigente. 

Parágrafo terceiro - Os procedimentos para aplicação das multas de que trata o parágrafo 

segundo desta cláusula, serão conduzidos no âmbito da Unidade competente e as 

penalidades serão aplicadas por autoridade competente, garantido o exercício de prévia e 

ampla defesa. 

Parágrafo quarto - As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 

Parágrafo quinto - A CONTRATANTE reserva-se o direito de descontar do valor das faturas 

os valores correspondentes às multas que eventualmente forem aplicadas.  

 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DA RESCISÃO E RECONHECIMENTO DOS DIREITOS 

DO CONTRATANTE 

14.1 - A rescisão contratual poderá ser: 

14.2- Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados 

nos incisos I a Xll e XVII do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93; 

14.3- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 

autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência 

da Administração; 

14.4- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, sem 
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que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares 

comprovados, quando os houver sofrido;  

14.5- A rescisão contratual de que trata o inciso 1 do art. 78 acarreta as consequências 

previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei nº 8.666/93. 

 

CLAÚSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO 

15.1. A publicação do extrato do presente contrato será providenciada pela CONTRATANTE, 

no Diário Oficial do Município - DOM, como condição indispensável para sua eficácia, nos 

termos do parágrafo único do art. 61 da Lei nº. 8.666/1993. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1. Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste contrato, não resolvidas na esfera 

administrativa, será competente o foro da Comarca do Município de Sobral. 

16.2. E assim, por estarem as partes de acordo, justas e contratadas, foi lavrado o presente 

termo em 02 (duas) vias de igual teor e forma que, depois de lido e achado conforme, é 

assinado pelas partes para que produza todos os efeitos de direito. 

 

 

Sobral, data conforme assinatura digital. 

 

 

 

 

 

FRANCISCO JULIF TABOSA GUEDES 

Coordenadoria Municipal de Trânsito 

CONTRATANTE 

 

WALDEN MEIRELES PRATA  

Mobit- Mobilidade, Iluminação e Tecnologia Ltda 

CONTRATADO 

 

 

 

Visto: 

Assessoria Jurídica da CONTRATANTE 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

1.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

2. 
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